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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA EDUCAÇÃO

Chamada Pública n.º 01/2012 para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar com dispensa de licitação, Lei n.º 11.947, de 16/07/2009, Resolução n.º 38 do FNDE, de 16/07/2009.

A Prefeitura Municipal de Santa Maria-RS, pessoa jurídica de direito público, com sede à ​​​​​​​​​​​​​​​Rua Venâncio Aires, 2277, inscrita no CNPJ sob o nº 88.488.366/0001-00, representado neste ato pelo Secretário de Município da Educação Prof.Dr. João Luiz de Oliveira  Roth,  de acordo com o Decreto Executivo nº 022, de 28 DE FEVEREIRO DE 2011 no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no art.21 da Lei 11.947/2009 e na Resolução FNDE/ CD n.º 38/2009, através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante o período aproximado de 04 meses, ou até a entrega total dos produtos. Os Grupos Formais/ Informais deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda até o dia 27 de fevereiro de 2012, às 09 horas, na Secretaria de Município de Educação, sito a Rua Venâncio Aires, nº 2277, 7º andar ( setor financeiro) Centro. O edital poderá ser obtido no site: www.santamaria.rs.gov.br .
1.  Objeto

O objeto da presente Chamado Pública é a de aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo.

	Item
	Unidade
	Quantidade
	Preço de Referência

	Arroz, tipo 1, longo fino – pacote 05 kg 
	PCTES
	2484
	7,62

	 Aipim (mandioca) descascado, congelado, embalado com peso de 01 kg, hermeticamente fechada, 
	KG
	2836
	3,54

	Alface, lisa, fresca, tamanho médio, livre de sujidades - Kg
	KG
	2024
	1,56

	Batata inglesa, tamanho médio, de boa qualidade, livre de brotos, casca firme, kg.
	KG
	6380
	1,29

	Batata Doce, casca firme, tamanho médio integra Kg
	KG
	2028
	1,67

	Beterraba, de primeira qualidade, casca firme, tamanho médio, íntegra - Kg.
	KG
	2100
	1,64

	Brócolis, cabeças, de boa textura e grande número de ramificações laterais, coloração verde brilhante – Kg.
	KG
	1528
	3,00

	Cenoura, de primeira qualidade, consistência firme, tamanho médio – Kg.
	KG
	1402
	1,53

	Couve folha manteiga, folhas grandes e macias, de coloração verde clara ou escura, íntegra e livre de sujidades – Kg.
	KG
	600
	5,64

	Espinafre folhas em bom estado vistosas (inteiras), coloração uniforme, sem floração - kg
	KG
	594
	1,53

	Feijão preto, tipo 1 - pacote  com 01 kg.
	KG
	4388
	2,78

	Laranja para suco, tamanho médio, casca firme, Kg
	KG
	3642
	1,23

	Moranga kapotiá, tamanho médio, médio, casca firme, de boa qualidade - Kg
	KG
	1056
	1,24

	Repolho verde, cabeças em tamanho médio, peças íntegras – Kg.
	KG
	1888
	0,96

	Tempero-verde (salsa, cebolinha e Mangerona) livre de sujidades, íntegro, coloração característica – Kg.
	KG
	628
	7,79

	Tomate longa vida, tamanho médio, maturação uniforme, consistência firme, boa qualidade- Kg
	Kg
	4029
	2,25

	Leite Pasteurizado tipo C – resfriado (1litro). Com validade mínima de 05 dias a contar da data de entrega. Entregue nas escolas.
	LITROS
	17540
	1,59

	Leite em pó integral, instantâneo – 1 KG, embalagem aluminizada, com registro do produto do Ministério da Agricultura e SIF, trazendo também a data de fabricação e prazo de validade (que não deverá ser inferior a 10 meses a contar da data de entrega) bem como instruções de preparo e conservação. Entregue nas escolas.
	KG
	1278
	12,29

	Bebida Láctea – sabor morango/frutas/ameixa (embalagem de 1 litro). Com data de validade mínima de 15 dias a contar da data de entrega. Entregue nas escolas.
	LITROS
	13660
	2,44

	Corte de frango – peito, embalado em filme plástico, com peso líquido de 01 kg, com certificado de inspeção.
	KG
	700
	5,61

	Corte de frango coxa e sobre coxa, sem dorso, embalado em filme plástico, com peso líquido de 01 kg, com certificado de inspeção.
	Kg
	4376
	4,53

	Queijo tipo lanche, fatiado, embalado conforme o nº de fatias solicitado por escola- kg. Entregue nas escolas.
	KG
	96
	17,19

	Doce de leite, cremoso; validade 30 dias, não contendo glúten, temperatura de conservação ambiente, pote com 400 g. Entregue nas escolas.
	Um c/ 400 g
	568
	3,29

	TOTAL
	
	
	R$  196.160,25


2.  Fonte de recurso

Recursos provenientes da: 
Secretaria de Município da Educação 
Projeto/Atividade: 
2.032 – Manutenção da Alimentação Escolar do Ensino Fundamental 
2.035 – Manutenção da Alimentação Escolar do Ensino Infantil 

2.034 – Manutenção da Alimentação Escolar EJA 
2.032 ¬ Manutenção da alimentação do Programa Mais Educação
Elemento de despesa: 3.3.90.30.07 

Recurso: 1006 – PNAE  Fundamental
Recurso: 1327 – PRÉ- Fundamental
Recurso: 1006 – PEJA – Fundamental
Recurso: 1327 – PNAP - Creche
Recurso: 1162 – PNAC -  Creche
Recurso: 1408 –  PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO
3.1 . Envelope nº. 001 – Habilitação do Grupo Formal
3.1.
 O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 001 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

a)  Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

b)  Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica para associações e cooperativas;

c)  Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa       da União;

d)  Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em se tratando de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

e)  Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

3.2 . Envelope nº. 001 – Habilitação do Grupo Informal

3.2. 
O Grupo Informal deverá apresentar no envelope nº 001 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

a)  Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

b)  Cópia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF), ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante;

c)  Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

3.3 . Envelope nº. 002 – Projeto de Venda

3.3. 
No envelope nº. 002 segue a entrega do Projeto de Venda conforme anexo V da Resolução n.º 38 do FNDE, de 16/07/2009.

4. Das Amostras dos produtos

As amostras dos produtos deverão ser entregues na Diretoria de Segurança Alimentar, Rua Dr. Pantaleão, n.º 356 – Auditório do Restaurante Popular Dom Ivo (ao lado da Prefeitura),  Santa Maria-RS, até o dia 27 de fevereiro, às 9 horas, para avaliação e seleção do produto a ser adquirido, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação.

5.  Local e periodicidade de entrega dos produtos

Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no Terminal de Recebimento, situado na BR-287, Nº 2901, CEP: 97070-150, de segunda à quinta-feira, semanalmente, até o término do contrato, na qual se atestará o seu recebimento. Para os derivados de leite as entregas serão 
feitas nas escolas, conforme relação de endereços, em anexo; a carne de frango deverá ser entregue junto ao Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Santa Maria.
6.  Pagamento

6.1 . O pagamento será realizado até 10 dias após a última entrega do mês, através de Nota Fiscal Eletrônica correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.
7.  DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1.  A presente Chamada Pública poderá ser obtida na Secretaria de Município de Educação, sito a Rua Venâncio Aires, nº 2277 7ª andar, setor financeiro ou na Diretoria de Segurança Alimentar, rua Dr. Pantaleão nº 356, - Auditório do Restaurante Popular Dom Ivo ( ao lado da prefeitura)  no horário das 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira; pelo telefone: (55) 3223-1690 ou através do site www.santamaria.rs.gov.br ;
7.2.  Para definição dos preços de referência deverá observar o artigo 23 da referida Resolução do FNDE;

7.3.  Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços inferiores aos produtos cobertos pelo Programa de Garantia de Preços da Agricultura Familiar (PGPAF), art. art. 23 § 6º, da mencionada Resolução do FNDE, site: http://www.mda.gov.br/saf/arquivos/1203118176.pdf;
7.4.  Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, deverão ter prioridade às propostas dos grupos locais e as dos Grupos Formais, art. 23, § 3º e § 4º, da referida Resolução do FNDE;
7.5.  Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

7.6.  O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de até R$ 9.000,00 (nove mil reais), por DAP por ano civil;

7.7.  A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, conforme o anexo IV, da mencionada Resolução do FNDE.

Santa Maria-RS, 23 de janeiro de 2012
Registre-se e publique-se. 

___________________________ 

Prof. Dr. João Luiz de Oliveira Roth 
Secretario da Secretaria de 

Município da Educação

Portaria nº0747/201
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 Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

ANEXO IV
CONTRATO N.º       /2011

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua _____________, n.º _____, inscrita no CNPJ sob n.º _________________________, representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) _____________________, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado____ (nome do grupo formal) com sede à _____________, n.º____, em ______/UF, inscrita no CNPJ sob n.º ________________________, ou fornecedores do grupo informal (nomear todos e n.º CPF),  doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n.º 11.947, de 16/06/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº _______, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, ___ semestre de 2011, de acordo com a chamada pública n.º _____, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 9.000,00 (nove mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até ____, _______________ de 20___.

3. A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública n.º _________. 

4. O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega.
CLÁUSULA SEXTA: 


a . Grupo Formal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ _____________ (_______________________).


b. Grupo Informal:  Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, cada  CONTRATADO (A) receberá o valor____(descrever todos os contratados e os respectivos valores de venda), totalizando ____(valor total do projeto de venda).
CLÁUSULA SÉTIMA:

No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

_____________________________PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

_____________________________PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – INDÍGENA

_____________________________PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – QUILOMBOLA

CLÁUSULA NONA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil
CLÁUSULA ONZE:

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n.º 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas.
CLÁUSULA DOZE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.
CLÁUSULA QUATORZE:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA QUINZE:

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:

f)  modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

g)  rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

h)  fiscalizar a execução do contrato;

i)  aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
CLÁUSULA DEZESSEIS:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.
CLÁUSULA DEZOITO: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º _________/2011, pela Resolução CD/FNDE n.º 38, de 16/07/2009, pela Lei n.º 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
CLÁUSULA DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais.
CLÁUSULA VINTE:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fac-simile transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

d) por acordo entre as partes;

e) pela inobservância de qualquer de suas condições;

f) qualquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até ______de __________de 20____.
CLÁUSULA VINTE E TRÊS:

É competente o Foro da Comarca de ____________________________ para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
____________________(município), ____de________ de 20_____.

	
	______________________________________________

CONTRATANTE

	
	______________________________________________

CONTRATADO


_____________________________________________

     (Agricultores Familiares no caso de grupo informal) 

_____________________________________________

_____________________________________________

TESTEMUNHAS:

1. 

2.

3.
4.
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MODELO

TERMO DE RECEBIMENTO

	1. Atesto que (nome da Entidade Executora) _________________________________________ _______________________________________________, CNPJ___________________________, representada por (nome do representante legal)______________________________________________, CPF _______________________ recebeu em _____/_____/______ ou durante o período de ____/____/______ a ____/____/_____ do(s) nome(s) do(s) fornecedor(es)​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​______________________________________________________________________________________________________________________os produtos abaixo relacionados:
	

	2. Produto
	3. Quantidade
	4. Unidade
	5. Valor Unitário
	6. Valor Total (*)

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	7. Totais
	
	
	
	

	(*) Anexar notas fiscais  

8. Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ __________________(_____________________________________________________________ ).

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de qualidade aceitos por esta instituição, comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE.
	


____________________________, ____ de __________ de _____.

_________________________________________

Representante da Entidade Executora

________________________________________

Representante do Grupo Fornecedor

Ciente: ___________________________________

Entidade Articuladora

ANEXO DE ENDEREÇOS
ENDEREÇO DAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL:
	ESCOLA
	ENDEREÇO

	Ady Schneider  Beck


	Núcleo Habitacional João Luiz Pozzobon – Vila Maringá

	Alfredo Tonetto
	Rua Ouro Preto, s/nº - Vila Tonetto

	Angela Tomazetti
	Rua Francisco Figueiredo, s/nº - Vila Tomazetti

	Aracy Trindade Caurio
	Rua “B”, s/nº - Vila Lídia

	Borges de Medeiros

	Av. Borges de Medeiros s/n.

	Núcleo Infantil CAIC

	Rua Olga Parcianello, s/nº - Vila Lorenzi

	Casa da Criança

	Rua Venâncio Aires, nº 2645

	Darcy Vargas

	Av. Borges de Medeiros, nº 802

	Eufrazia Pengo Lorensi
	Rua Agostilinho Scolari, s/nº - 
Parque Residencial São Carlos

	Ida Fiori Druck

	Rua André da Rocha, s/nº - Vila Kennedy

	João Franciscatto
	Rua Antonio Botega, s/nº - São José

	Luizinho De Grandi
	Rua Manuel Malmann, nº 475

	Montanha Russa
	Rua Armando Ceccin, s/nº - V. Pércio Reis

	Nossa S. da Conceição
	Rua Principal – Vila Conceição

	Sinos de Belém
	Av. Alcides Roth, s/nº - Por do Sol

	Vila Jardim
	Rua 08 de Julho, s/nº - Vila Jardim

	Zahie Bered Farret
	Rua Santa Bárbara, s/nº - Vila Bela União

	Zulânia de F. Salamoni

	Av. Paulo Lauda, s/nº - fundos Posto de Saúde

	Luiza Ungaretti
	Rua Reverendo Adolpho Ungaretti – Chácara das Flores 

	Boca do Monte
	Rua Aristides Ziegler, s/nº - Distrito de Boca do Monte

	Nosso Lar
	Rua Valter Jobim, nº 112 – Bairro Patronato


ENDEREÇO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL

	ESCOLA
	ENDEREÇO

	Duque de Caxias
	Rua Francisco Lameira, nº 555 – 
Bairro Duque de Caxias

	Nsª. Sra. Do Perpétuo Socorro
	Rua Castro Alves, nº 57 – Bairro Nossa Senhora do Perpétuo Socorro

	Irmão Quintino
	Rua Raineri Danesi – Vila Caramelo

	Fontoura Ilha
	Rua Samuel Kruchin, nº 385

	São Carlos
	Rua Agostinho Scolari – Vila Urlândia

	Euclides da Cunha
	Rua Pedro Álvares Cabral – Vila Carolina

	Castro Alves
	Rua Ernesto Beck, nº 478 – Vila Oliveira

	Aracy Barreto Sacchis
	Rua Silva Jardim, nº 2760

	Padre Nóbrega
	Rua João Olinto Réquia, s/nº - Km 03

	Dom Luiz Victor Sartori
	Rua Tamanday, nº 325 – Vila Nonoai

	Reverendo Afredo Winderlich
	Rua Onório Lemes – Vila Santos

	Lívia Menna Barreto
	Rua Ernesto Pereira – Vila Santos Dumont

	Vicente Farrencena
	Rua João da F. e Souza, s/nº - Vila Tereza


	Lourenço Dalla Corte
	Estrada Municipal Ângelo Berleze

	Tem. João Pedro Menna Barreto
	Rua José Barin – Bairro Caturrita

	Pinheiro Machado
	Rua Rio Grande do Norte, s/nº - Parque Pinheiro Machado

	Antonio Gonçalves do Amaral
	Rua 4, nº 41 – Residencial Santa Lúcia

	Profª. Maria de L. B. Medina

	Rua Vitório Polesi – Vila Vitória


	Santa Helena
	Rua Manoel Machado, s/nº - Vila Santa Helena

	Miguel Beltrame
	Estrada Miguel Beltrame – Vila São José Pé de Plátano

	Júlio do Canto

	Rua Bolívia, nº 119 – Vila Soares do Canto – Camobi

	Luizinho De Grandi

	Rua Olga Parcianello, s/nº - Vila Lorensi 


	Chácara das Flores
	Rua Rua La Paz, S/N – Chácara das Flores

	Edy Maya Bertóia

	Av. Walter Jobim, nº 490

	Dom Antônio Reis

	Rua Isidoro Grassi, s/nº - Vila Medianeira

	Oscar Grau

	Rua Ivora – Vila Nova

	Profª  Hylda Vasconcellos

	Rua Vereador Antonio Dias – Campestre do Menino Deus – Bairro Itararé

	Rejane Garcia Gervini

	Rua 3, s/nº - Vila Severo


	Professora Altina Teixeira
	Rua Generoso Rocha, s/nº - Vila Caramelo

	Professora Francisca Weinmann

	Rua Conselheiro Pereiron, s/nº - Vila Goiânia

	Adelmo Simas Genro

	Rua 26, s/nº - Bairro Marista II
Nova Santa Marta 

	Renato Nocchi Zimmermann

	Rua Angelin Bortoluzzi, s/nº - Vila Jardim – Camobi

	Diácono João Luiz Pozzobon

	Conjunto Habitacional Diácono João Luiz Pozzobon – Vila Maringá

	Zenir Aita

	Rua Roberto Romano, s/nº - Parque Dom Antonio Reis 

	Martinho Lutero

	Rua Santa Maria Gorete, s/nº - Vila Jóquei Clube 

	Santa Cecília
	Rua Pedro Anselmo Santini, s/nº - Jardim Berleze

	Leduvina da Rosa Rossi
	Rua Terezinha, s/nº - Parque Pinheiro Machado

	Lidovino Fanton
	Rua Santa Bárbara, s/nº - Vila Bela União 
Bairro Caturrita 

	Ione Medianeira Parcianello
	Rua Catharina Parcianello, s/nº - Vila Tomazetti

	Nossa Senhora da Conceição
	Rua 2 – Vila Nossa Senhora da Conceição

	Padre Gabriel Bolzan

	Rua Cidade de Ouro – Vila Tonetto/Camobi 

	São João Batista

	Rua Enio Brenner – Vila Brenner

	Erlinda Minóggio Vinadé

	Rua Jordânia, s/nº - Vila São João –Parque Pinheiro Machado

	Pão dos Pobres Santo Antonio

	Av. Borges de Medeiros, 639

	Professor Sérgio Lopes
	Rua Irmã Dulce – Vila Renascença

	Bernardino Fernandes – Esc. Núcleo.
	Estrada Pedro Fernandes da Silveira

	João da Maia Braga – Esc. Núcleo.
	Rua Emiliano Mortari, s/nº - Vila Marques 
 Passo das Tropas 

	Pedro Kunz
	Rua Principal, nº 480 – Vila Ipiranga 
Passo das Tropas 

	Maj. Tancredo Penna de Moraes 

	RS 509 – Km 192 

	José Paim de Oliveira – Esc. Núcleo.
	BR 158 – Alto das Palmeiras

	Intendente Manoel Ribas
	Estrada da Caturrita – Santo Antão

	João Hundertmarck
	Passo da Ferreira

	Santa Flora – Esc. Núcleo.
	Estrada Januário Chagas/Sede 

	Irineo Antolini
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	ANEXO V 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE



	

	

	PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

	 

	Projeto para atendimento da chamada pública nº-----------

	 

	I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

	A – Grupo Formal

	1. Nome do Proponente 
	2. CNPJ
	3. Nº da DAP Jurídica

	
	
	

	4. Endereço
	5. Município
	6.CEP

	
	
	

	7. Nome do representante legal
	8.CPF
	9.DDD/Fone

	
	
	

	10.Banco
	11.Nº da Agência
	12.Nº da Conta Corrente

	
	
	

	 

	B – Grupo Informal

	1. Nome da Entidade Articuladora 
	2.Cadastro no SIBRATER

	
	

	3. Endereço
	4. Município
	5.CEP

	
	
	

	6. CNPJ:
	7. E-mail:
	8.DDD/Fone

	
	
	

	 

	II – FORNECEDORES PARTICIPANTES (APENAS GRUPO INFORMAL)

	 
	1. Nome
	2.CPF
	3.DAP
	4. Banco e nº da Agência 
	5. Nº da Conta Corrente

	1
	 
	 
	 
	 
	 

	2
	 
	 
	 
	 
	 

	3
	 
	 
	 
	 
	 

	4
	 
	 
	 
	 
	 

	III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

	1. Nome da Entidade
	2.CNPJ
	3.Município

	
	
	

	4. Endereço
	5.DDD/Fone

	
	

	6. Nome do representante e e-mail
	7.CPF

	
	

	 

	IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

	De acordo com o art. 24 da Resolução 38 do FNDE/2009, o limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 9.000,00 (nove mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil.

	

	 

	 
	1. Identificação do Agricultor Familiar
	2. Produto
	3.Unidade
	4.Quantidade
	5.Preço/Unidade
	6.Valor Total 

	1
	Nome 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	Nº DAP
	 
	 
	 
	 
	 

	
	
	 
	 
	 
	 
	Total agricultor
	 

	2
	Nome 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	Nº DAP
	 
	 
	 
	 
	 

	
	
	 
	 
	 
	 
	Total agricultor
	 

	3
	Nome 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	Nº DAP
	 
	 
	 
	 
	 

	
	
	 
	 
	 
	 
	Total agricultor
	 

	4
	Nome 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	Nº DAP
	 
	 
	 
	 
	 

	
	
	 
	 
	 
	 
	Total agricultor
	 

	5
	Nome 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	Nº DAP
	 
	 
	 
	 
	 

	
	
	 
	 
	 
	 
	Total agricultor
	 

	6
	Nome 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	Nº DAP
	 
	 
	 
	 
	 

	
	
	 
	 
	 
	 
	Total agricultor
	 


	7
	Nome 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	Nº DAP
	 
	 
	 
	 
	 

	
	
	 
	 
	 
	 
	Total agricultor
	 

	8
	Nome 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	Nº DAP
	 
	 
	 
	 
	 

	
	
	 
	 
	 
	 
	Total agricultor
	 

	9
	Nome 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	Nº DAP
	 
	 
	 
	 
	 

	
	
	 
	 
	 
	 
	Total agricultor
	 

	10
	Nome 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	Nº DAP
	 
	 
	 
	 
	 

	
	
	 
	 
	 
	 
	Total agricultor
	 

	Total do projeto
	 

	 

	V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO

	 
	1. Produto
	2.Unidade
	3.Quantidade
	4.Preço/Unidade
	5.Valor Total por Produto

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	Total do projeto:
	 

	 

	 


	VI – DESCREVER OS MECANISMOS DE ENTREGA DOS PRODUTOS

	 

	

	

	

	

	

	

	

	

	 

	Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

	 

	A - Grupo Formal

	Local e Data:
	   Assinatura do Representante do Grupo Formal

	
	

	B - Grupo Informal

	Local e Data:
	
	Agricultores Fornecedores do Grupo Informal
	Assinatura

	
	
	 
	 

	 
	
	
	 
	 

	 
	
	
	 
	 

	 
	
	
	 
	 

	 
	
	
	 
	 

	 
	
	
	 
	 

	 
	
	
	 
	 

	 
	
	
	 
	 

	 
	
	
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 


(*)









Prefeitura Municipal de Santa Maria – Rua Venâncio Aires, 2277. Centro.


